
PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAUMA

Fls. n °

Proc. n.° 14030112025

Rubrica:LÇ:c1j
PARECER TÉCNICO

A Sra.

ROSILDA ALVES DOS SANTOS

Secretária Municipal de Educação
Prefeitura Municipal de Bacabal

Prezada Senhora,

0 processo em anexo versa sobre a solicitação para ANÁLISE e emissão de PARECER,
referente a despesa com a contratação pessoa jurídica para prestação dos serviços de assessoria e

consultoria em recursos humanos, plano de cargos e carreiras, processamento e otimização emfolha

depagamento, recadastramento e digitalização de dossiê de servidores, desenvolvimento de soluções

informatizadas para a plataforma do dossiê eletrônico dos servidores, desenvolvimento de API -

- ' Interface de Programação de Aplicação da gestão de contracheques, reprocessamento de GFIP e

eSocial, sincronização de dados aos portais de transparência incluindo TCE, SIOPE e outros, para

atender a Secretaria Municipal de Educação de Bacabal/MA.

Vale ressaltar que a documentação constante nos autos do processo administrativo n°

140301/2025 expressa com clareza a justificativa dos serviços, e que a demonstração da justificativa

de preço em contratação decorrente de inexigibilidade de licitação (art. 74 da Lei Federal

14.133/2021) foi realizada mediante a comparação do valor ofertado com aqueles praticados pelo
contratado junto a outros entes públicos, em avenças envolvendo o mesmo objeto ou objeto similar,

apresentando cópia de contrato e nota fiscal dos serviços prestados.

0 processo encontra-se em conformidade com a expressa autorização contida no Art. 74 da

Lei Federal n° 14.133/2021, abaixo transcrito:

Art. 74 É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos
casos de:

III - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de natureza

predominantemente intelectual com profissionais ou empresas de notória
especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e
divulgação:

c) assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou tributárias;

Mediante determinação expressa da Lei, faz-se necessária portanto a contratação ora

solicitada, mediante inexigibilidade de licitação, que é o meio adequado dentro dos parâmetros legais
e em conformidade com a Lei Federal n° 14.133/21.

Encaminhem-se os autos do processo administrativo n.° 140301/2025 à autoridade

competente para que solicite da Procuradoria Geral deste município o parecer jurídico acerca da
minuta de contrato, e da Controladoria Geral deste município o parecer de conformidade, através de
exame de legalidade e regularidade.

Bacabal - MA, em 10 de abril de 2025.
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